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LEI Nº 1.992, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 

"Dispõe .mhre a revisão geral anual dos vencunentos 
dos Servidores Públicos Municipais, da Administração 
Direru e indireta e a11mento do vale alimenta<;iio e dá 
outras providências " 

Autor. Órgão J:.xecutivo . 

ANTONIO CARLOS DA SILVA. Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba. usando das alribuições que lhe são conferidas por Lei. l•AZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. Jº Fica concedida aos servidores públicos municipais, integrantes do 
Quadro de Pessoal da Administração Pública Direta e Indireta, inclusive os regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho CL T, e também aos aposentados e pensionistas. uma 
re ... isão geral anual limitada a 6.66% da remuneração. correspondendo acréscimo no 
mesmo índice aplicado para correção do valor monetário da VRM - Valor de Referência do 
Municlpio para o exerclcio de 2012. e um aumento real de 0,84% (zero virgula oitenta e 
quatro por cento), perfazendo um total de 7,5% (sete virgula cinco por cento) da 
remuneração. com base no artigo 74, da Lei Complementar Municipal nº 25, de 25 de 
outubro de 2007. tudo nos termos do inciso X, do artigo 37. da Constituição federal. 

§ 141 A revisão de que trata o caput será concedida a partir de l 0 de janeiro 
de 2012. 

§ 2° A revisão geral concedida incidirá também sobre as vantagens pessoais 
incorporadas aos vencimentos dos servidores, para efeito de cálculo de quaisquer 
vantagens, grati ficaçõcs ou benefícios e proventos. 

§ 3u Para os exercicios subsequentes, a partir do próximo exercício. fica o 
Chefe do Poder executivo Municipal autoriLado a conceder. anualmente, até 1° de janeiro 
de cada ano. aos servidores públicos municipais, da Administração Direta e Indireta, 
inclusive aos aposentados e pensionistas. a revisão geral anuaJ no mesmo índice aplicado 
anualmente para correç�ã valor monetário da VRM Valor de Reforência do 
Municipio, instituid elo Cod go rribunaJ Municipal. ou outro índice que o substitua. 
cujo percentual · fixado po ecreto. 

Art. 2º A partir e janeiro de 2012, o beneficio do Vale Alimentação 
u valor elevado eguinte forma: 

J - aos servidores municipais que percebam até duas veLes o valor do piso 
sa 1ál municipal vigente. fica fixado o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)� 
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li - aos servidores municipais que percebam acima de duas veLes o valor do 
piso salarial municipal vigente. fica fixado o valor de R$ 322.00 (trezentos e vinte e dois 
reais). 

Parágrafo único. A alteração do beneficio que trata o caput será concedida 
mensalmente aos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta. 
inclusive os aposentados e pensionistas. exceto aos servidores contratados por prato 
detenninado. 

Art. 3° As despesas oriundas da presente Lei onerarão as verbas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 4º esta Lei entra em vigor na data de sua p 
disposições em contrário. 
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